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LEI Nº 2.610/2006 DE 17 DE AGOSTO DE 2006. 
 
FICA DENOMINADA DE “PRESBÍTERO MOISÉS DA SILVA” 
A PRAÇA PÚBLICA DO JARDIM CALIFÓRNIA. 
  
A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, 
aprovou de autoria do Vereador Celso Ferreira de Souza, e; 

 
O Senhor JÚLIO CÉSAR DAVOLI LADEIA, Prefeito Municipal de 
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, sanciona a seguinte Lei; 
 

 
Art. 1º - A Praça Pública do Bairro Jardim Califórnia, neste Município, 

fica, através da presente Lei, denominada de “PRESBÍTERO MOISÉS DA SILVA”. 
 
 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario.  
 

  Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos 
dezessete dias do mês de agosto de dois mil e seis, 30º aniversário de Emancipação 
Político Administrativa. 
 

 
 
 
 

JÚLIO CÉSAR DAVOLI LADEIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

M. Sc. JOSÉ PEREIRA FILHO 
Secretário Municipal de Administração e Controle Interno 
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